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Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
Conselho de Recursos Tributários - CRT

I' Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°85~/2015
165' SESSÃOORDINÁRIADE: 20/10/2015
PROCESSON" 1/0591/2012 AUTO DE INFRAÇÃON" 1/2011.16047
RECORRENTE: LOJAS HIPERCRÉDITOCOM. DECAMASECOLCHÕESLTDA
RECORRIDO: CÉLULADEJULGAMENTODE la INSTÂNCIA
AUTUANTE: JOSÉ FERNANDESDEALMEIDA
CONSELHEIRO RELATOR: FRANCISCOJOSÉDEOLIVEIRASILVA
CONSELHEIRO DESIGNADO: ALEXANDREMENDESDESOUSA

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE VENDAS - A empresa deixou
de emitir notas fiscais em suas operações de vendas.
Ilícito detectado através do comparativo entre os
relatórios fornecidos pelas Administradoras de Cartões
de Crédito e Débito e as informações declaradas pelo
contribuinte em suas DIEF' S, dos meses de 02/2009 a
09/2009, 11/2009 a 1212009. Auto de Infração julgado
PARCIAL PROCEDENTE ante a redução do crédito
tributário, demonstrado através de Laudo Pericial que,
mesmo de forma globalizada (anual) houve omissão de
venda. Recurso Ordinário conhecido e provido em parte.
Artigos infringidos 127, 169,174 e 177, do Decreto n°
24.569/97, com aplicação de penalidade a inserta no
art. 123, 111,"b" da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei
n° 13.418/03. Decisão maioria de votos e em
conformidade manifestação oral do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado em Sessão.

I RELATÓRIO ]

A peça inicial do presente processo possui o seguinte relato acusatório:

"Falta de emissão de documento fiscal em operação ou prestação acobertada por
nota fiscal modelo 1 ou l-A e/ou série "D" ou Cupom Fiscal. A empresa efetuou
saldas de mercadorias sem notas fiscais em 2009 no valor de R$ 379.818,33,
referente a diferença entre vendas registradas nas DfEF'S e as vendas com cartões
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de crédito (DIEF x TEF) caracterizando omissão de vendas, conforme demonstrativo
de debito, informações complementares e anexos. "

o agente fiscal aponta como infringido os artigos 127, 169,174 e 177, do Decreto n°
24.569/97 e sugere como penalidade a inserta no art. 123, 111, "b" da Lei n°
12.670/96, alterada pela Lei n° 13.418103.

Demonstrativo do Crédito tributário.

Basede Cálculo
ICMS
Multa
Total

R$ 379.818,33
R$ 64.569,11
R$ 113.945,50
R$ 178.514,61

Tempestivamente a empresa ingressacom impugnação ao lançamento fiscal alegando
em síntese o seguinte:

• A improcedência do presente auto de infração, tendo em vista que a
autuante jamais realizou operações relativas à circulação de mercadorias sem
a devida emissãode notas fiscais;
• Que o auto de infração é improcedente ante a carência de provas e
alega que o agente fiscal não analisou de forma detalhada a documentação da
empresa e que não restou demonstrada a ocorrência de venda sem emissão
de nota fiscal.

Na Instância Singular o auto de infração foi julgado PROCEDENTE.Que a
improcedência arguida pela impugnante é insubsistente uma vez que os trabalhos de
apuração através do confronto entre as informações prestadas pela empresa (DIEF)e
os dados fornecidos pelas administradoras de cartões de creditol debito revelou que
a empresa omitiu vendas no montante R$ 379.818,33, caracterizando omissão de
venda.

Em tempo hábil a empresa interpõe recurso ordinário contestando a a acusação fiscal
utilizando.se dos seguintes argumentos:

• Nãoocorrência da infração atribuída a recorrente;
• Que houve saldos positivos nos meses de janeiro e outubro de 2009,

não observado pelo fiscal autuante;
• Que há fragilidade nos elementos probatórios fundamentadores da

autuação in examine;
• Os autuantes atribuíram a empresa responsabilidade pela pratica de

uma infração a legislação sem realizar o necessário levantamento
sobre a documentação utilizada no período em questão;

• Apresenta decisõesem sua defesa.



A Consultoria após analisar os argumentos da peça recursal conhece do recurso
ordinário, nega-lhe provimento, para que seja confirmada a decisão proferida na
Instância Singular de Procedência da acusaçãofiscal.

A Procuradoria através de seu representante emite despacho as fls.72 dos autos
ratificando entendimento constante no parecer da Assessoriatributária.

Na69' SessãoOrdinária ocorrida no dia 24 de abril de 2015, os membros do Conselho
de RecursosTributários da l' Câmara de Julgamento, após afastar preliminar de
nulidade suscita pela recorrente quanto À fragilidade de prova apresentada pelo
autuante, decide, também, por unanimidade de votos, converter o curso do processo
em DILIGÊNCIAcom o seguinte objetivo. 1 - Identificar por CFOPas operações de
vendas considerando todo o exercício fiscalizado; 2 - confrontar com os dados
fornecidos pelas administradoras de cartões de créditos por exercício fiscalizado; 3 -
elaborar novo quadro demonstrativo identificando possíveisdiferenças; 4 - Averiguar
as retificações das DIEF'S foram realizadas antes do inicio da ação fiscal, e qual a
repercussão no presente lançamento, nos termos do despacho a ser elaborado pelo
Conselheiro Relator em concordância com a manifestação oral do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Repousam as fls. 801108 Laudo Pericial apresentando o resultado da diligencia
realizada,

É o relatório.

I VOTODO RELATOR

O contribuinte devidamente qualificado nos autos é acusado pelo Fisco estadual de
Omissãode Receita em operações realizadas com Cartões de Créditos! débitos. Feito
o confronto com as informações declaradas na DIEFdo período fiscalizado apresentou
uma diferença no montante de R$ 379.818,33 (trezentos e setenta e nove mil,
oitocentos e dezoito reais e trinta e três centavos) referente aosmesesde fevereiro!
2009 a setembro!2009 e novembrol2009 a dezembro!2009.

No RecursoOrdinário interposto contribuinte alega a não ocorrência da infração; que
os saldos positivos apresentados nos meses de janeiro e outubro de 2009 não
poderiam ser desconsiderados pelo fiscal autuante; aduz fragilidade dos elementos
probatórios fundamentadores da autuação; que não foi realizado o necessário
levantamento nosdocumentos do período fiscalizado.

Diante dos argumentos apresentados pela empresa em seu Recurso,os membros da l'
Câmara de Julgamento na 69' SessãoOrdinária ocorrida no dia 24 de abril de 2015, os
membros do Conselho de RecursosTributários da l' Câmara de Julgamento, após
afastar preliminar de nulidade suscita pela recorrente quanto à fragilidade de prova
apresentada pelo autuante, decide, também, por unanimidade de votos, converter o
curso do processo em DILIGÊNCIAcom o seguinte objetivo. 1 - Identificar por CFOPas
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operações de vendas considerando todo o exercício fiscalizado; 2 - confrontar com os
dados fornecidos pelas administradoras de cartões de créditos por exercício
fiscalizado; 3 - elaborar novo quadro demonstrativo identificando possíveis
diferenças; 4 - Averiguar as retificações das DIEF'5 foram realizadas antes do inicio
da ação fiscal, e qual a repercussãono presente lançamento.

o resultado da Diligencia foi apresentado pela Célula de Períciase Diligencias onde o
perito designado elaborou Laudo Pericial com as respostas dos quesitos formulados
pelo Conselheiro relator, fls.76 dos autos, nos seguintes termos:

Quesito 1 - Identificar por CFOP as operações de vendas considerando todo o
exercício fiscalizado.

Resposta - Referente ao exercício 2009, verificamos que a empresa registrou suas
saídas no Código Fiscal de Operações -CFOPn° 5102 (Venda de mercadoria adquirida
ou recebida de terceiros)

Quesito 2 - confrontar com os dados fornecidos pelas administradoras de cartões de
créditos por exercício fiscalizado.

Resposta- Consultamos as DIEF's do contribuinte referentes ao exercício fiscalizado
de 2009 e elaboramos Planilha Perícial (Anexo 1), conforme leiaute utilizado pela
fiscalização em seu trabalho.

Informamos que na planilha Pericial (Anexo 1) foram confrontadas as vendas
registradas no CFOP nO 5102, com as operações de venda de cartão de
crédito/débito, informadas pelas administradoras de cartão de crédito à SEFAZlCE.

Quesito 3 - Averiguar as retificações das DIEF'5 foram realizadas antes do inicio da
ação fiscal, e qual a repercussãono presente lançamento.

Resposta - Consultamos as DIEF'5 do contribuinte e verificamos que ocorreram
retificações dessasdeclarações anteriores a data do Termo de Inicio de Fiscalização
n° 2011.30456 de 27/10/2011. Informou ainda que as DIEF'S retificadas foram
consideradas no trabalho pericial conforme Planilha Pericial (Anexo 1), que
demonstrou uma Omissãode Vendasno valor de R$94.937,18 (noventa e quatro mil,
novecentos e trinta e sete reais e dezoito centavos).

Quesito 4 - Elaborar novo quadro demonstrativo, identificando possíveis diferenças
entre as vendas registradas na DIEF'5 e as efetuadas por meio de cartão de
crédito/ débito.

Com base no leiaute utilizado pelo agente fiscal, elaboramos Planilha Pericial (Anexo
1) e Planilha Pericial (Anexo 2) essa ultima com levantamento das vendas realizadas
pelo contribuinte nas modalidades de crédito e de débito, conforme informações das
Administradoras de Cartão.
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Pois bem, analisando as informações apresentados pela perícia constatamos o
seguinte:

1 - O fiscal apontou no auto de infração uma omissão de vendas no montante de R$
379.818,33 para os meses de 02/2009 a 0912009, 11/2009 a 12/2009. A perícia, após
refazer o trabalho pericial nos termos dos quesitos solicitado pela egrégia l' Câmara,
detectou uma diferença em valor inferior ao indicado pelo autuante, no montante de
R$ 94.937,18

2 - No entanto, ao analisarmos os dados indicados pela perícia de forma globalizada a
diferença será composta pelas vendas informadas pelo contribuinte nas DIEF's
exercício 2009 (R$ 569.879,45) menos as vendas informadas pelas Administradoras de
Cartão de Crédito/débito (R$ 631.156,63), resultando em uma omissão de vendas no
montante de R$ 61.277,18 (sessenta e um mil, duzentos e setenta e sete reais e
dezoito centavos).

Considerando levantamento fiscal elaborado pela perícia de forma globalizada, vê-se
que de fato o contribuinte contrariou a norma tributaria em vigor, na espécie os
artigos 169, " e 174, I ambos do Decreto n° 24.569/97, abaixo transcrito:

Art. 169. Os estabelecimentos, excetuados os de
produtores agropecuários, emitirão Nota Fiscal, modelo
lou l-A, Anexos VII e VIII:

I - sempre que promoverem a saída ou entroda de
mercadoria ou bem;

Art. 174. A nota fiscal será emitida:

I-antes de iniciada a saída da mercodoría ou bem;

Comprovado o ilícito apontado na inicial submete-se o sujeito passivo a sanção
prevista no Art. 123, 111 "b" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03, senão
vejamos:

Art. 123. As infraçães a legislação do ICMSsujeitam o
infrator as seguintes penalidades, sem prejuizo do
pagamento do imposto quando for o caso:

11I- relativamente à documentação e a escrituração:

b) deixar de emitir documento fiscal: multa equivalente
a 30% (trinta por cento) do valor da operação ou da
prestação
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DEMONSTRATIVODOCRÉDITOTRIBUTÁRIO
Base de Cálculo R$ 61.277,18
ICMS R$ 10.417,12
Multa R$ 18.383,15
Total R$ 28.800,27

Ante ao exposto, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, dar-lhe provimento
em parte, para reformar a decisão proferida em l' Instância e julgar PARCIAL
PROCEDENTEo feito fiscal, nos termos desta Resolução e de acordo com
manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado em
Sessão.

É como voto.
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I DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente e LOJAS
HIPER CRÉDITO COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÕES LTDA recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1" INSTÃNCIA, resolvem:

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após
conhecer do recurso ordinário interposto, resolve dar-lhe parcial provimento,
para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a Instância, julgando
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação fiscal, considerando as
informações apresentadas de forma globalizada, nos termos do voto do
Conselheiro Relator Designado para lavrar a respectiva resolução, Dr.
Alexandre Mendes de Sousa, em conformidade com a manifestação oral do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, Vencidos os votos dos
Conselheiros Francisco José de Oliveira Silva (relator originário) e Francisco
Ivanildo Almeida de França que se manifestaram pela parcial procedência da
acusação fiscal, com base no laudo pericial. Ausente o Conselheiro José
Gonçalves Feitosa. Presentes, para apresentação de defesa oral,

J
u~------ Gonçalves Feitosà

/ :CUoé~r2
•Vanessa Albuquerque Valente
.Conselheira

Francisca'fMàrt~ Sousa
Pre~

SALA DAS SESSÕES DA 1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBU"[ÁRIOS, el11Fortaleza, aos --ºL de I~ de 2._0_15_, __

eto I
visto em -ºi/ JL/ JL). I
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